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LEI N.° 2.136/98

Dá nova redação ao artigo 2o 
da Lei n ? 2.035/97

JOÃO GUIDO CONTI. Prefeito Municipal de 
Salto. Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei.

Artigo 1° - O artigo 2o da Lei n° 2.035 de 24 de 
outubro de 1997, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2° - As cestas básicas de que trata o artigo anterior, ficará 
a critério da Administração, e obedecerá um único padrão para 
todos os beneficiados.

Artigo 3.° As despesas decorrentes da presente 
lei, correrão por conta de dotações disponíveis e próprias do 
orçamento vigente.

Artigo 3.° - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 23 de dezembro 1.998

JOÃO DO CONTI 
Prefgíto Municipal
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